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SENHOR PRESIDENTE:

O Vereador que este subscreve requer a Vossa Excelência, nos termos regimentais, depois 

de ouvido o douto Plenário e se aprovado, esta Casa Legislativa encaminhe um requerimento ao 

Poder Executivo e a secretaria competente, solicitando a construção e adequação de uma rampa 

de acessibilidade junto a faixa de segurança, em frente ao prédio do INSS (Instituto Nacional do 

Seguro Social), localizado na Rua Firmiano Osório, nº 949 – Centro, Osório - RS. 

JUSTIFICATIVA:

A presente indicação tem como objetivo garantir o direito constitucional de ir e vir, bem 

como promover a acessibilidade universal,  a  segurança e a inclusão social  na região central  de 

Osório.

 O prédio do INSS em Osório recebe diariamente um fluxo expressivo de cidadãos, sendo a 

grande maioria composta  por idosos, aposentados, pensionistas, pessoas com deficiência (PcD) e 

cidadãos  com  mobilidade  reduzida  ou  temporária que  buscam  atendimento  pericial  e 

administrativo.

A falta de uma rampa de acesso devidamente projetada, sinalizada e localizada junto à faixa 

de pedestre dificulta o desembarque de veículos e o acesso seguro ao prédio, forçando muitas 

vezes os usuários a transitarem pela pista de rolamento, o que gera risco iminente de acidentes.

Ressalta-se que a medida atende integralmente às diretrizes da Lei Federal nº 10.098/2000 

(Lei de Acessibilidade), da ABNT NBR 9050 (que rege as normas técnicas de acessibilidade) e do 

Estatuto da Pessoa com Deficiência.(Lei nº 13.146/2015).

Diante do exposto, a atuação direta do município reduzirá o tempo de execução e trará uma 
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solução ágil para o trânsito local, sem a necessidade de esperar pelos trâmites da administração 

federal. Assim, considerando a relevância e a urgência da medida para a mobilidade e segurança, 

justifica-se plenamente o encaminhamento deste pedido para análise e providências por parte do 

Poder Executivo. 

Sala de Sessões em ___ de _______de 2026.

Vereador Rossano Teixeira
 Bancada do PDT
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